



PARECER Nº              DE 2010.

De Relator Especial , em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o processo RGL nº 03637/2010.

Pelo Ofício GCRMC nº  978/2010, o Senhor Conselheiro—Presidente em exercício da Primeira Câmara, Doutor Antonio Roque  Citadini, encaminhou à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo parcial  documentação relacionada com o contrato celebrado entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e a empresa Construtora Itajaí Ltda., com a finalidade de construir ambientes complementares e reforma do prédio da E.E.Barnabé, em Santos. 

Ao analisarmos a documentação juntada pelo Egrégio Tribunal de Contas, constatamos que esta não é suficiente para a instrução conclusiva deste órgão técnico.

Por isso, solicitamos que seja expedido ofício ao Tribunal de Contas, para que encaminhe  à ALESP cópia da documentação a seguir relatada e referente ao TC-034324/026/06, constante do processo RGL 03637/2010. 

a) – Contrato firmado em 25/09/06

b) -  Recurso ordinário

c) – Termos de aditamento e termo de encerramento e liquidação das obrigações, se  houver, ou documento comprobatório de que o contrato está ou não exaurido, visto que na documentação apresentada não há elementos  os quais possibilitem qualquer conclusão sobre o assunto. 

Sala das Sessões, 

Deputado CELINO CARDOSO

 Relator Especial 
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